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Pleno

Parecer Prévio

Processo n.º 2898/2022 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Espécie: Prefeito Municipal
Exercício financeiro: 2021
Entidade: Município de Humberto de Campos/MA
Responsável: Luís Fernando Silva dos Santos – Prefeito (CPF n.º 983.312.211-68), conforme informação no
SIGER: residente na Rua Netuno, n.º 08, Bloco A, Recanto dos Vinhais, CEP 65070-370, São Luís/MA; e
conforme cadastro: Rua Leôncio Rodrigues, s/n, Centro, CEP 65180-000, Humberto de Campos/MA
Procuradores constituídos: Gilson Alves Barros, OAB/MA n.º 7492; Álvaro Vítor Ribeiro Santos, OAB/MA n.º
20.724; Carlos Victor Santos Malheiros, OAB/MA n.º 17.685; Francisco Edison Vasconcelos Júnior, OAB/MA
n.º 18.023; Adriana Santos Matos, OAB/MA n.º 18.101
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de Governo, Município de Humberto de Campos/MA, de responsabilidade do
SenhorLuís Fernando Silva dos Santos, relativa ao exercício financeiro de 2021. Emissão de Parecer Prévio
pela Desaprovação das contas de governo. Encaminhamento de cópia de peças processuais à Procuradoria
Geral de Justiça do Estado.

PARECER PRÉVIO PL-TCE/MA N.º 110/2024
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, inciso I, da
Constituição Estadual e o art. 1.º, inciso I, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA),
decide, por unanimidade, em sessão ordinária do pleno, nos termos do relatório e proposta de decisão do
Relator, acolhendo o Parecer n.º 5748/2024/GPROC3, do Ministério Público de Contas: 
1) emitirparecer prévio pela desaprovação das contas de governo, de responsabilidade do Senhor Luís Fernando
Silva dos Santos, Prefeito de Humberto de Campos/MA, no exercício financeiro de 2021, nos termos dos arts.
1.º,I, 8.º, § 3.º, III, e art.10, I, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em razão das
falhas consignadas no Relatório de Instrução n.º 3900/2022, NUFIS3/LIDER11, de 05 de outubro de 2022
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(Preliminar) e no Relatório de Instrução Conclusiva n.º 884/2023, de 28 de março de 2023, a seguir:
1.1) descumprimento do limite mínimo constitucional com recursos do FUNDEB, dos 70% previstos, foi
apurada a aplicação de 51,49% (art. 212-A, XIX, da Constituição Federal de 1988, e o art. 26, caput, da Lei
Federal n.º 14.113, de 25 de dezembro de 2020/ Seção 4, item 4.7, quadro 10, do Relatório de Instrução n.º
3900/2022; seção 2, item 2.1, do Relatório de Instrução Conclusivo n.º 884/2023);
1.2) divergências entre os valores informados para o SIOPE e os apresentados na Prestação de Contas, como
seguem: do percentual mínimo de aplicação dos 15% dos recursos da Complementação do Valor Anual Total
por Aluno/VAAT, em despesas de capital na Educação, o município aplicou 0,00% dos recursos (conforme
apurado pelo TCE) e 21.62% (informados para o SIOPE); bem como descumprimento do percentual mínimo de
aplicação dos 50% dos recursos da Complementação do Valor Anual Total por Aluno/VAAT, em despesas com
a Educação Infantil, o município aplicou 0,00% dos recursos (conforme apurado pelo TCE) e 50,63%
(informados para o SIOPE) (arts. 27 e 28, da Lei 14.113/2020, de 25 de dezembro de 2020/Seção 4, item 4.7,
Quadros 12 e 13, do Relatório de Instrução n.º 3900/2022; e Seção 2, itens 2.3 e 2.4, do Relatório de Instrução
Conclusivo n.º 884/2023);
2) enviar à Câmara de Vereadores do Município de Humberto de Campos/MA, após o trânsito em julgado, as
contas de governo do Prefeito, acompanhadas deste Parecer Prévio, em obediência ao art. 10, §1.º da Lei n.º
8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas);
3)a emissão do presente Parecer Prévio não elide que o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, nos termos
do art. 172, incisos II, IV, V e  VIIII, da Constituição do Estado do Maranhão, e do art. 1.º, §1.º, da Resolução
TCE/MA n.º 335, de 09 de dezembro de 2020, no exercício de suas atribuições, delibere sobre eventuais atos de
gestão  realizados pelo Prefeito, na qualidade de ordenador de despesas do Poder Executivo municipal,
constantes dos autos do Proc. n.º 2896/2022 (Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração Direta),
ou reportados a qualquer tempo, podendo, em tais situações, emitir acórdão de julgamento, exceto para fins do
previsto no art. 1.º, I, “g”, da Lei Complementar n.º 64, de 18 de maio de 1990, com redação dada pela Lei
Complementar n.º 135, de 4 de junho de 2010. Ressalte-se que as informações elencadas neste item, servem de
subsídio para julgamento pela Câmara, das contas do Prefeito, sobre eventual ato de gestão realizado pelo
Prefeito quando ordenador de despesas;
4)enviar à Procuradoria-geral de Justiça do Estado, para os fins legais, em cinco dias após o trânsito em julgado,
uma via deste parecer prévio, acompanhada da documentação necessária ao ajuizamento de eventual ação.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira, Daniel Itapary Brandão e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique
Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de abril de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 1536/2023 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Espécie: Prefeito Municipal
Exercício financeiro: 2022
Entidade: Município de Nova Colinas/MA
Responsável: Joseí Rego Ribeiro – Prefeito (CPF n.º271.002.943-04), conforme informação SIGER: residente
na Rua Antônio Líbano, s/n, Centro, CEP 65978-000, São Pedro dos Crentes/MA
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de Governo, Município de Nova Colinas/MA. Responsabilidade do Prefeito,
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Senhor Joseí Rego Ribeiro, relativa ao exercício financeiro de 2022. Parecer Prévio pela Aprovação, com
Ressalvas, das contas de governo. 

PARECER PRÉVIO PL-TCE N.º 111/2024
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, I, da
Constituição Estadual e o art. 1.º, I, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, decide, por unanimidade, em
sessão ordinária do pleno, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, acolhido o Parecer
n.º 5376/2024-GPROC3, do Ministério Público de Contas:
1) emitir parecer prévio pela aprovação, com ressalvas, das contas anuais de governo, de responsabilidade do
Senhor Joseí Rego Ribeiro, Prefeito de Nova Colinas/MA, no exercício financeiro de 2022, nos termos dos arts.
1.º, I, c/c o art. 8.º, §3º, II, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em razão das
falhas consignadas no Relatório de Instrução n.º 2367/2023, NUFIS3/LIDER8, de 26 de julho de 2023
(preliminar) e no Relatório de Instrução Conclusivo n.º 5028/2023, NUFIS3/LIDER8, de 17de novembro de
2023 (Conclusivo), a seguir:
1.1) divergência entre os valores da receita prevista e despesa fixada constantes na Lei Orçamentária
Anual/LOA (R$ 870.000,00) com os valores consignados no Balanço Orçamentário (R$
17.329.298,00/16.030.000,00) (arts. 85 e 89, da Lei n.º 4.320/64, de 17 de março de 1964/ seção 7, item 7.3.4,
do Relatório de Instrução n.º 2367/2023; e seção 2, item 2.1, Relatório de Instrução Conclusivo n.º 5028/2023);
2) enviar à Câmara de Vereadores do Município de Nova Colinas/MA, após o trânsito em julgado, as contas de
governodo Prefeito, acompanhadas deste Parecer Prévio, em obediência ao art. 10, §1.º da Lei n.º 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas);
3)a emissão do presente Parecer Prévio não elide que o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, nos termos
do art. 172, incisos II, IV, V e  VIIII, da Constituição do Estado do Maranhão, e do art. 1.º, §1.º, da Resolução
TCE/MA n.º 335, de 09 de dezembro de 2020, no exercício de suas atribuições, delibere sobre eventuais atos de
gestão realizados pelo Prefeito, na qualidade de ordenador de despesas do Poder Executivo municipal, constante
dos autos do Proc. n.º 5298/2023  (Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração Direta), ou
reportados a qualquer tempo, podendo, em tais situações, emitir acórdão de julgamento, exceto para fins do
previsto no art. 1.º, I, “g”, da Lei Complementar n.º 64, de 18 de maio de 1990, com redação dada pela Lei
Complementar n.º 135, de 4 de junho de 2010. Ressalte-se que as informações elencadas neste item, servem de
subsídio para julgamento pela Câmara, das contas do Prefeito, sobre eventual ato de gestão realizado pelo
Prefeito quando ordenador de despesas.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira, Daniel Itapary Brandão e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique
Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de abril de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3673/2015 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/MA
Responsável: Sebastião Araújo Moreira (ex-Prefeito), CPF n° 012.044.673-15, residente e domiciliado na
Avenida Heitor Pedrosa, Centro, CEP n° 65.540-000, Santa Quitéria do Maranhão/MA.
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração Direta do Município de Santa Quitéria do
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Maranhão/MA.Exercício financeiro de 2014. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória
do TCE/MA. Parecer prévio pela abstenção de opinião das contas do prefeito, com base na tese fixada pelo
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 848.826/DF. Ciência às partes. Publicação.
Remessa dos autos à Câmara Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/MA para os fins constitucionais e
legais. Arquivamento eletrônico de cópia dos autos neste TCE, após o trânsito em julgado.

PARECER PRÉVIO PL–TCE Nº 47/2024
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, inciso I, da
Constituição do Estado do Maranhão e o art. 1º, inciso I, c/c o art. 10, inciso I, da Lei nº 8.258/2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), decide, por unanimidade, em sessão plenária ordinária, nos termos do relatório e voto
do Relator, acolhido o Parecer nº 5159/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas:
1. Emitir parecer prévio pela abstenção de opinião das contas anuais da administração direta do Município de
Santa Quitéria do Maranhão/MA, no exercício financeiro de 2014, de responsabilidade do Senhor Sebastião
Araújo Moreira (ex-Prefeito), em conformidade com o art. 1º da Resolução TCE/MA nº 335/2020, art. 12 da
Resolução TCE/MA nº 383/2023, e com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário nº 848.826/DF;
2. Determinar a publicação deste parecer prévio no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, para que produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação do responsável,
nos termos do art. 141 da Lei nº 8.258/2005;
3. Enviar uma via original deste parecer prévio, acompanhado dos autos à Câmara Municipal de Santa Quitéria
do Maranhão/MA para apreciação das referidas contas anuais, observando a tese fixada no julgamento do
Recurso Extraordinário nº 848826 (Repercussão Geral) pelo Supremo Tribunal Federal-STF;
4. Arquivar cópias dos autos neste Tribunal por meio eletrônico para todos os fins de direito.
Presentes à Sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, José de
Ribamar Caldas Furtado, Daniel Itapary Brandão (Relator) e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos
Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo
Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 06 de março de 2024.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Decisão

Processo nº 4537/2023 – TCE/MA (digital)
Natureza: Representação – Medida Cautelar
Exercício financeiro: 2023
Representante: empresa Nova Indústria, Comércio e Serviços Ltda., CNPJ nº 86.863.412/0001-70, com sede na
Rua 54, nº 100, CEP 65062– 690, Bairro Bequimão, São Luís/MA
Representados: Município de Itapecuru Mirim/MA, representado pelos Senhores Benedito de Jesus Nascimento
Neto,prefeito (CPF nº 124.285.403-78), residente na Rua Cel. Eurípedes Bezerra n 36, Cond Larissa, Turu, CEP
65099-110São Luís/MA; Hilton César Neves da Silva, Secretário Municipal de Educação (CPF nº 450.151.203-
20), residente na Travessa Dom Pedro I, s/n, Centro, CEP 65455-000 Presidente Vargas/MA e pela Senhora
Linda Melo França Fonteles, Pregoeira (CPF nº 042.901.573-94), residente na rua da Miquilina nº 215, Bairro
Miquilina, CEP 65485-000 Itapecuru Mirim/MA
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Representação, com pedido de medida cautelar, formulada pela empresa Nova Indústria, Comércio e
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Serviços Ltda., em desfavor do Município de Itapecuru Mirim/MA. Benedito de Jesus Nascimento Neto,
prefeito. Hilton César Neves da Silva, Secretário Municipal de Educação. Linda Melo Franco Fonteles,
Pregoeira. Supostas irregularidades ocorridas no edital e na condução do Pregão Eletrônico nº 044/2023.
Exercício financeiro de 2023. Conhecer. Considerar improcedente. Comunicar. Arquivar.

DECISÃO PL-TCE Nº 837/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a Representação, com pedido de medida cautelar, formulada
pela empresa Nova Indústria, Comércio e Serviços Ltda., em desfavor do Município de Itapecuru Mirim/MA,
representada pelo Senhor Benedito de Jesus Nascimento Neto, prefeito, Hilton César Neves da Silva, Secretário
Municipal de Educação e Linda Melo Franco Fonteles, Pregoeira, sobre supostas irregularidades ocorridas no
editale na condução do Pregão Eletrônico nº 044/2023, cujo objeto é o Registro de Preços para futura e eventual
contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de material didático destinado a atender as
necessidades ao atendimento dos alunos da Rede Municipal de Ensino, do Programa Educar Pra Valer
atendendo as necessidades do Município de Itapecuru Mirim/MA, no exercício financeiro de 2023, os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do relator, na forma do art.
104, § 1º, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica), acolhido o Parecer nº 213/2024/
GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) conhecer da representação, por preencher os requisitos de admissibilidade, fundados no art. 41, da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005;
b) considerar improcedente a Representação, por não estarem presentes elementos probatórios mínimos e
suficientes para ensejar a continuação da presente investigação;
c) dar conhecimento da decisão aqui proferida ao representante e ao representado;
d) arquivar o presente processo nos termos do artigo 50, I, da Lei nº 8.258/2005 (LOTCE/MA), em razão de
perda de objeto, por insuficiência de provas que justifique a existência das irregularidades alegadas.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente, em exercício), Álvaro César de
França Ferreira, Daniel Itapary Brandão e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute
CostaBarbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique
Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de abril de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente, em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6030/2022- TCE/MA
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2022
Representante: Empresa Kadosh Serviços Corporativos Ltda., por meio do seu representante legal
Representado: Prefeitura de Afonso Cunha/MA, representada pelo Senhor Arquimedes Américo Bacelar,
prefeito (CPF nº 804.572.233-91) e pela Senhora Danielle Muniz Marques, Pregoeira (CPF nº 020.878.343-18)
Procuradores constituídos: Mailson Neves Silva, OAB/MA nº 9437 e Flávio Olímpio Neves Silva, OAB/MA nº
9623
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Representação formulada pela empresa Kadosh Serviços Corporativos Ltda, em face da  Prefeitura de
Afonso Cunha/MA, representada pelo Senhor Arquimedes Américo Bacelar, prefeito e pela Senhora
Danielle Muniz Marques, Pregoeira. Supostas irregularidades na condução do procedimento licitatório
Pregão Eletrônico SRP nº 016/2022, cujo objeto trata de futura e eventual contratação de empresa
especializada na realização de eventos culturais e serviços cerimoniais para Prefeitura de Afonso
Cunha/MA. Exercício financeiro 2022. Conhecer. Comunicar. Arquivar.
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DECISÃO PL-TCE Nº 836/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a representação, formulada pela empresa Kadosh Serviços
CorporativosLtda, em face da Prefeitura de Afonso Cunha/MA, representada pelo Senhor Arquimedes Américo
Bacelar, prefeito e pela Senhora Danielle Muniz Marques, Pregoeira, sobre supostas irregularidades na
condução do procedimento licitatório Pregão Eletrônico SRP nº 016/2022, cujo objeto trata de futura e eventual
contrataçãode empresa especializada na realização de eventos culturais e serviços cerimoniais para Prefeitura de
Afonso Cunha/MA, no exercício financeiro de 2022, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do
relatórioe proposta de decisão do relator, na forma do art. 104, § 1º, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei
Orgânica), acolhido o Parecer nº 246/2024/ GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) conhecer da representação, por preencher os requisitos de admissibilidade, fundados no art. 41, da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005;
b) dar conhecimento da decisão aqui proferida ao representante e ao representado;
c) determinar o apensamento dos autos às contas anuais de Gestores da Administração Direta de Afonso
Cunha/MA (Processo nº 5328/2023), exercício financeiro 2022, para análise em conjunto e em confronto com a
referida prestação de contas, como disposto no artigo 50, § 2º, combinado com o art. 19, da Lei nº 8.258, de 06
de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente, em exercício), Álvaro César de
França Ferreira, Daniel Itapary Brandão e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute
CostaBarbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique
Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de abril de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente, em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 2592/2018 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Coroatá/MA
Responsável: Domingos Vinícius de Araújo Santos (Secretário Municipal de Saúde), CPF n° 124.499.463-49,
residente e domiciliado na Rua São José, nº 1335, Bairro Pai Geraldo, Caxias/MA, CEP nº 65.600-970.
Procuradores constituídos: Edmundo Soares do Nascimento Neto, OAB/MA n° 14136; Heloísa Aragão de
OliveiraCosta, OAB/MA n° 10045; Luís Henrique de Oliveira Brito, OAB/MA n° 21959; Ana Carolina Coelho
Nascimento Cruz, OAB/DF n° 39851, Gabriel Guerra Amorim de Souza, OAB/MA nº 25734.
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Saúde de Coroatá/MA. Exercício financeiro
de 2017. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória do TCE/MA, julgando extinto o
processo com resolução de mérito. Arquivamento dos autos. Ciência às partes. Publicação.

DECISÃO PL-TCE Nº 257/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da Prestação de Contas Anual de
Gestoresdo Fundo Municipal de Saúde de Coroatá/MA, no exercício financeiro de 2017, de responsabilidade do
Senhor Domingos Vinícius de Araújo Santos (Secretário Municipal de Saúde), os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da
Constituição Federal de 1988; o art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e art. 487, inciso II,
do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005 e a Resolução TCE/MA nº 383/2023, em
sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº
5283/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem:
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1.Declarar a prescrição de qualquer pretensão punitiva e de ressarcimento contida na Prestação de Contas Anual
deGestores da Fundo Municipal de Saúde de Coroatá/MA, no exercício financeiro de 2017, de responsabilidade
do Senhor Domingos Vinícius de Araújo Santos (Secretário Municipal de Saúde), julgando extinto o processo
com resolução de mérito, com fundamento no art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da
Lei nº 8.258/2005, bem como pelo contido na Resolução TCE/MA nº 383/2023;
2. Determinar a publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, para que produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação do responsável, nos
termos do art. 141 da Lei nº 8.258/2005;
3. Arquivar os autos neste Tribunal para os fins legais, após o trânsito em julgado.
Presentes à Sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, José de
Ribamar Caldas Furtado, Daniel Itapary Brandão (Relator) e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos
Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo
Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 06 de março de 2024.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3550/2018 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Riachão/MA
Responsável: Cícera Pereira Gomes Siqueira (Secretária Municipal de Saúde), CPF n° 612.343.031-91,
residente e domiciliada na Rua Bela Vista, s/nº, Centro, Riachão/MA, CEP nº 65.990-000.
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestaçãode Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Saúde de Riachão/MA. Exercício financeiro
de 2017. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória do TCE/MA, julgando extinto o
processo com resolução de mérito. Arquivamento dos autos. Ciência às partes. Publicação.

DECISÃO PL-TCE Nº 264/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da Prestação de Contas Anual de
Gestoresdo Fundo Municipal de Saúde de Riachão/MA, no exercício financeiro de 2017, de responsabilidade da
SenhoraCícera Pereira Gomes Siqueira (Secretária Municipal de Saúde), os Conselheiros do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da
Constituição Federal de 1988; o art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e art. 487, inciso II,
do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005 e a Resolução TCE/MA nº 383/2023, em
sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº
5285/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem:
1.Declarar a prescrição de qualquer pretensão punitiva e de ressarcimento contida na Prestação de Contas Anual
deGestores do Fundo Municipal de Saúde de Riachão/MA, no exercício financeiro de 2017, de responsabilidade
da Senhora Cícera Pereira Gomes Siqueira (Secretária Municipal de Saúde), julgando extinto o processo com
resoluçãode mérito, com fundamento no art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº
8.258/2005, bem como pelo contido na Resolução TCE/MA nº 383/2023;
2. Determinar a publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, para que produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação da responsável, nos
termos do art. 141 da Lei nº 8.258/2005;
3. Arquivar os autos neste Tribunal para os fins legais, após o trânsito em julgado.
Presentes à Sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, José de
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Ribamar Caldas Furtado, Daniel Itapary Brandão (Relator) e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos
Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo
Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 06 de março de 2024.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3673/2015 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/MA
Responsável: Sebastião Araújo Moreira (ex-Prefeito), CPF n° 012.044.673-15, residente e domiciliado na
Avenida Heitor Pedrosa, Centro, CEP n° 65.540-000, Santa Quitéria do Maranhão/MA.
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração Direta do Município de Santa Quitéria do
Maranhão/MA.Exercício financeiro de 2014. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória
do TCE/MA. Extinção do processo com resolução de mérito. Emissão de parecer prévio pela abstenção de
opinião das contas do prefeito, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário nº 848.826/DF. Ciência às partes. Publicação. Remessa dos autos à Câmara Municipal de
SantaQuitéria do Maranhão/MA para os fins constitucionais e legais. Arquivamento eletrônico de cópia dos
autos neste TCE, após o trânsito em julgado.

DECISÃO PL-TCE Nº 256/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da Prestação de Contas Anual de
Gestores da Administração Direta do Município de Santa Quitéria do Maranhão/MA, no exercício financeiro de
2014, de responsabilidade do Senhor Sebastião Araújo Moreira (ex-Prefeito), os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da
Constituição Federal de 1988; o art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e o art. 1º, inciso II,
da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA) e a Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão plenária
ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº
5159/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem:
1.Declarar a prescrição de qualquer pretensão punitiva e de ressarcimento contida na Prestação de Contas Anual
de Gestores da Administração Direta do Município de Santa Quitéria do Maranhão/MA, no exercício financeiro
de 2014, de responsabilidade do Senhor Sebastião Araújo Moreira (ex-Prefeito), julgando extinto o processo
com resolução de mérito, com fundamento no art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da
Lei nº 8.258/2005, bem como pelo contido na Resolução TCE/MA nº 383/2023;
2. Emitir parecer prévio pela abstenção de opinião das contas anuais da administração direta do Município de
Santa Quitéria do Maranhão/MA, no exercício financeiro de 2014, de responsabilidade do Senhor Sebastião
Araújo Moreira (ex-Prefeito), em conformidade com o art. 1º da Resolução TCE/MA nº 335/2020, art. 12 da
Resolução TCE/MA nº 383/2023, e com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário nº 848.826/DF;
3. Determinar a publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, para que produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação do responsável, nos
termos do art. 141 da Lei nº 8.258/2005;
4. Encaminhar os autos à Câmara Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/MA, para julgamento, com base,
também, na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 848.826/DF;
5. Arquivar os autos neste Tribunal para os fins legais, após o trânsito em julgado.
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Presentes à Sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, José de
Ribamar Caldas Furtado, Daniel Itapary Brandão (Relator) e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos
Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo
Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 06 de março de 2024.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 2132/2021-TCE/MA
Natureza: Representação - Recurso de Reconsideração
Exercício financeiro: 2021
Acórdão Recorrido:  Acórdão PL-TCE nº 865/2021
Representante: Ministério Público do Estado do Maranhão
Representado: Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA
Recorrente: Davi Silva Pereira (Pregoeiro Oficial), CPF nº 657.824.703-30, residente na Rua João Luís, nº 695,
Centro, Governador Edson Lobão/MA, CEP: 65928-000
Procuradores Constituídos: Edmar de Sousa Costa Neto (OAB/MA nº 19.657), João Leonardo Veras Magalhães
(OAB/MA nº 23.064) e Pedro Henrique de Sousa Costa (OAB/MA nº 21.979)
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Análise do Recurso de Reconsideração contra o Acórdão PL-TCE nº 865/2021. Representação com pedido
de medida cautelar. Ministério Público Estadual do Maranhão em face do Município de Governador Edison
Lobão/MA. Irregularidades em diversos Pregões Eletrônicos e Presenciais. Conhecimento. Arquivamento
por perda de objeto.

DECISÃO PL-TCE Nº 614 /2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao Recurso de Reconsideração interposto pelo  Senhor Davi
Silva Pereira (Pregoeiro Oficial) contra a deliberação proferida no Acórdão PL-TCE nº 865/2021, em face de
Representação formulada pelo Ministério Público Estadual do Maranhão, em razão de diversas irregularidades
encontradas nos editas dos Pregões Eletrônicos nº 001/2021, nº 002/2021, nº 003/2021, nº 004/2021, nº
005/2021, nº 006/2021, nº 007/2021 e nº 008/2021, bem como nos Pregões Presenciais nº 001/2021 e nº
002/2021, apuradas e denunciadas pela 1ª Promotoria de Justiça Especializada da Comarca de Imperatriz, os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, na forma do art. 1º, XXII, da Lei
Orgânica,dissentindo do Parecer nº 322/2023/GPROC1/JCV, da lavra do Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, do
Ministério Público de Contas, decidem:
I.Considerar prejudicado o Recurso de Consideração interposto contra o ACÓRDÃO PL-TCE nº 865/2021, ante
a perda de seu objeto; vez que, a suspensão e o posterior cancelamento dos procedimentos licitatórios, evitou
qualquer dano ao erário, e ocorreu em data anterior à prolação e publicação do Acórdão recorrido;
II. Determinar o arquivamento dos presentes autos, nos termos do art. 50, inciso I, da Lei nº 8.258, de 06 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), pela perda de seu objeto; uma vez que a decisão vergastada não
mais subsiste;
III. Dar ciência às partes, das providências deliberadas, através da publicação desta decisão no Diário Oficial
Eletrônico -TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Álvaro César de França Ferreira
(Relator), João Jorge Jinkings Pavão, José de Ribamar Caldas Furtado, Daniel Itapary Brandão e Flávia
Gonzalez Leite os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de Abril de 2024.
Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Presidente
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
 Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3744/2018 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Fundo Municipal da Infância e Adolescência de Araguanã/MA
Responsável: Valmir Belo Amorim (Prefeito), CPF nº 191.950.444-34 - Endereço: Rua do Comércio, nº 716 -
Bairro: Centro - Araguanã/MA - CEP: 65.368-000
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal da Infância e Adolescência de Araguanã /MA,
exercício financeiro de 2017. Prescrição da pretensão punitiva. Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Arquivamento, concordando com o Ministério Público de Contas/MPC.

DECISÃO PL-TCE Nº 711/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo
Municipal da Infância e Adolescência de Araguanã/MA, exercício financeiro de 2017, de responsabilidade do
Senhor Valmir Belo Amorim (Prefeito), ordenador de despesas no exercício considerado. Os conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, II, da Constituição do Estado do
Maranhão e no art. 1°, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 ( Lei Orgânica do TCE/MA),
em sessão ordinária do pleno, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acompanhando o
Parecer nº 5262/2024-GPROC3/PHAR, da lavra do Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, do
Ministério Público de Contas, decidem:
I. Reconhecer a ocorrência da prescrição na apreciação da Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo
Municipal da Infância e Adolescência de Araguanã /MA, exercício financeiro de 2017, de responsabilidade do
SenhorValmir Belo Amorim (Prefeito), gestor e ordenador de despesas no exercício considerado, nos termos do
art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão, em virtude da permanência do presente processo por
período superior a 5 (cinco) anos, cujo termo inicial é a data da autuação neste Tribunal em 28/03/2018,
permanecendo sem movimentação desde o dia 07/03/2021, sendo emitido o relatório preliminar em 30/01/2024.
Não houve citação ao responsável. Os autos foram enviados ao Ministério Público de Contas para emissão de
Parecer em 01/02/2024, o qual retornou a esta relatoria em 19/02/2024. Portanto, no presente caso, verifica-se
que ocorreu a prescrição quinquenal. Aplicação do art. 12 da Resolução TCE/MA Nº 383, de 26 de abril de
2023, fundamentada na decisão proferida no Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade
5.509-CE, realizado em 11 de novembro de 2021, da relatoria do Ministro Edson Fachin, que definiu a
prescrição como um instituto de ordem pública e que, por aplicação analógica e integrativa do art. 1º, caput, da
LeiFederal nº 9.873, de 23 de novembro de 1999, o exercício da função sancionatória pelos Tribunais de Contas
observa o prazo comum de cinco anos;
II. Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o
art. 14 da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005; 
III. Determinar o arquivamento do Processo nº 3744/2018, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da
pretensãoressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8º da
Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Álvaro César de França Ferreira
(Relator), João Jorge Jinkings Pavão, José de Ribamar Caldas Furtado,  Daniel Itapary Brandão e Flávia
Gonzalez Leite, o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador Douglas Paulo da Silva,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de abril de 2024.
Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Presidente
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 1.333/2024 - TCE/MA
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2023
Representante: Ministério Público de Contas
Representados: Município de São Roberto/MA e Danielly Coelho Trabulsi Nascimento (Prefeita)
Procurador constituído: Não há
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Representação. Município de São Roberto/MA. Lei de Responsabilidade Fiscal. Descumprimento do limite
de despesa com pessoal. Concessão de medida cautelar. Citação.

DECISÃO PL-TCE N° 912/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que versam sobre Representação, com pedido de medida cautelar
inaudita altera pars, apresentada pelo Ministério Público de Contas contra o Município de São Roberto/MA e a
Prefeita Danielly Coelho Trabulsi Nascimento, em razão do suposto descumprimento de preceitos da Lei
Complementar nº 101/2000 relativos à despesa com pessoal, exercício financeiro de 2023, os Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento nos arts. 1°, XX e 75 da Lei nº 8.258, de 06 de
junho de 2005, reunidos em sessão ordinária plenária, à unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
decidem:
a) conhecer da representação formulada pelo Ministério Público de Contas, uma vez que estão presentes os
requisitos de admissibilidade (arts. 43, VII e parágrafo único, c/c o art. 110, I, da Lei nº 8.258/2005);
b) deferir a medida cautelar requerida pelo Representante, com fundamento no art. 75 da Lei Orgânica do
TCE/MA (Lei nº 8.258/2005), para determinar ao Município de São Roberto/MA que se abstenha de admitir
servidores, salvo os casos comprovadamente destinados à reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento
de servidores das áreas de educação, saúde e segurança, enquanto os gastos com pessoal do Poder Executivo
estiverem acima de 95% do limite legal, ou seja, 51,3% da Receita Corrente Líquida;
c) determinar a citação da Prefeita Municipal de São Roberto/MA, Senhora Danielly Coelho Trabulsi
Nascimento, na forma do art. 127 da Lei Orgânica do TCE/MA, para se manifestar sobre a representação em
tela.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Álvaro César de França Ferreira, João
Jorge Jinkings Pavão, José de Ribamar Caldas Furtado (Relator), Daniel Itapary Brandão e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de maio de 2024.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3282/2018 - TCE/MA
Natureza: Denúncia
Exercício financeiro: 2017
Denunciante: Associação Ambiental do Parque Estadual do Mirador (APERMIRA)
Denunciado: Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais do Maranhão (SEMA)
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Responsável: Rafael Carvalho Ribeiro (Secretário de Estado)
Advogado: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Denúncia. Conhecimento. Perda do objeto. Arquivamento.
DECISÃO PL-TCE Nº 926/2024

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Denúncia formulada em face do Secretário de Estado do
Meio Ambiente e Recursos Naturais do Maranhão, Senhor Rafael Carvalho Ribeiro, exercício financeiro de
2017, noticiando irregularidades relacionadas ao Chamamento Público nº 03/2017, Processo Administrativo nº
265292/2017, tendo como objeto a execução de atividades do Projeto “Berço do Rio Itapecuru”, instituído pelo
Decreto Estadual nº 33.328/2018, DECIDEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
em sessão plenária ordinária, com fulcro nos arts. 40 a 42 da Lei Estadual nº 8258/2005 (Lei Orgânica do
Tribunal de Contas do Estado), à unanimidade, de acordo com o relatório e voto do Relator, que acolheu o
Parecer nº 1488/2024 do Ministério Público de Contas:
I) conhecer da Denúncia, por preencher os requisitos de admissibilidade estabelecidos nos arts. 40 a 42 da Lei
Estadual nº 8.258/2005;
II) recomendar ao responsável que faça constar nos autos do processo administrativo de futuras licitações,
chamamentos públicos e em contratações emergenciais, o disciplinamento regular contido nas normas que
regem os procedimentos licitatórios, e, em alinhamento aos princípios da legalidade, da legitimidade e da
transparência que devem ser observados pela Administração, nos termos do art. 50, II, da Lei Estadual nº
8.258/2005;
III) arquivar os presentes autos, em razão da perda do objeto, nos termos do artigo 50, I, da Lei Estadual nº
8.258/2005, após as determinações pertinentes e a devida comunicação às partes sobre a deliberação adotada
nestes autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Álvaro César de França Ferreira, João
Jorge Jinkings Pavão, José de Ribamar Caldas Furtado (Relator), Daniel Itapary Brandão e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de maio de 2024.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Acórdão

Processo nº 2133/2021- TCE/MA
Natureza: Denúncia - Recurso de Reconsideração
Exercício financeiro: 2021
Recorrente/Responsável: Maria Ducilene Pontes Cordeiro, prefeita de Chapadinha/MA (CPF nº 237.205.653-
00), residente à Av. Ataliba Vieira de Almeida nº 2750, Campo Velho, CEP 65500-000 Chapadinha/MA; e
Luciano de Souza Gomes, pregoeiro (CPF nº 000.212.713-05), residente à Rua Pedro Bruno Veras nº 33, Novo
Castelo, CEP 65500-000 Chapadinha/MA
Procuradores constituídos: Bertoldo Klinger Barros Rego Neto, OAB/MA nº 11.909; Aidil Lucena Carvalho,
OAB/MA nº 12.584; Carlos Eduardo Barros Gomes, OAB/MA nº 10.303; Fernanda Dayane dos Santos
Queiroz, OAB/MA nº 15.164; Priscilla Maria Guerra Bringel, OAB/PI nº 14.647; Matheus Araújo Soares,
OAB/MA nº 22.034; Lorena Costa Pereira, OAB/MA nº 22.189 e Gabriel Oliveira Ribeiro, OAB/MA nº 22.075 
Recorrido: Acórdão PL-TCE nº 550/2023
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
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Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Recurso de Reconsideração interposto pela Senhora Maria Ducilene Pontes Cordeiro, prefeita de
Chapadinha/MA e pelo Senhor Luciano de Souza Gomes, pregoeiro, no exercício financeiro de 2021.
Recorrido o Acórdão PL-TCE n.º 550/2023, relativos à Denúncia em face da Prefeitura de Chapadinha,
exercício financeiro de 2021. Conhecimento e improvimento do Recurso de Reconsideração. Manter o teor
do Acórdão PL-TCE n.º 550/2023.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 132/2024
Vistos, relatados e discutidos, em grau de recurso, estes autos, que tratam de Denúncia em desfavor do
Município de Chapadinha, de responsabilidade da Senhora Maria Ducilene Pontes Cordeiro, prefeita de
Chapadinha/MA e do Senhor Luciano de Souza Gomes, pregoeiro, relativa ao exercício financeiro de 2021, que
interpôs recurso de reconsideração, por seus procuradores devidamente habilitados, impugnando o Acórdão PL-
TCE nº 550/2023, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão plenária ordinária, com fulcro nos arts. 129, I, e 136 da Lei n.º 8.258, de 06 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), c/c os arts. 281, 282, I e 286 do Regimento Interno do mesmo
Órgão,por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, com base no art. 104, §1º, da
Lei Orgânica, acolhendo o Parecer nº 94/2024/ GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, em:
a) conhecer do recurso de reconsideração, por apresentar todos os requisitos de admissibilidade;
b) negar provimento ao recurso interposto, por entender que as justificativas oferecidas pelo recorrente não
foram capazes de modificar o mérito das irregularidades que motivaram o decisório recorrido;
c) manter o inteiro teor do Acórdão PL-TCE nº 550/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente, em exercício), Álvaro César de
França Ferreira, Daniel Itapary Brandão e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute
CostaBarbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique
Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de abril de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente, em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6253/2021 - TCE/MA
Natureza: Representação – Recurso de Reconsideração
Exercício Financeiro: 2020
Representante: Núcleo de Fiscalização II (NUFIS II) - TCE/MA
Representado: Prefeitura Municipal de Miranda do Norte/MA
Recorrente: Carlos Eduardo Fonseca Belfort (ex-Prefeito), CPF n° 026559333-62, com endereço na Avenida
João Pessoa, n°16, Bairro do Filipinho, São Luís/MA, CEP n° 65042-815
Recorrido: Acórdão PL-TCE/MA nº 567/2022, mantido pelo Acórdão PL-TCE nº 361/2023
Procurador constituído: Não há representante legal nos autos
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Recurso de Reconsideração interposto contra o julgamento de mérito da Representação formulada pelo
Núcleo de Fiscalização II (NUFIS II), em face do descumprimento do dever de publicar o Relatório de
Gestão Fiscal (RGF) e o Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO) contra a Prefeitura
Municipal de Miranda do Norte/MA. Argumentos apresentados. Conhecimento e provimento ao recurso de
reconsideração.

ACÓRDÃO PL-TCE/MA Nº 66/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Recurso de Reconsideração, interposto pelo
Senhor Carlos Eduardo Fonseca Belfort, ao Acórdão PL-TCE/MA nº 567/2022, mantido pelo Acórdão PL-TCE
nº 361/2023. Representação formulada pelo Núcleo de Fiscalização II (NUFIS II) deste tribunal, em face do
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descumprimento do dever de publicar o Relatório de Gestão Fiscal (RGF) e o Relatório Resumido de Execução
Orçamentária (RREO) pela Prefeitura Municipal de Miranda do Norte/MA, referente ao exercício financeiro de
2020, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art.
172, inciso XXII, da Constituição Estadual, e no art. 1º, inciso XXII, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005,
reunidosem sessão ordinária do Pleno, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, concordando
com o Parecer nº 889/2023/ GPROC4/DPS, da lavra do Procurador Douglas Paulo da Silva, do Ministério
Público de Contas, em: 
I. Conhecer Recurso de Reconsideração por preencher todos os requisitos de admissibilidade insculpidos no art.
136 da Lei nº 8.258/2005;
II. Dar provimento ao recurso, modificando o item "VI" do Acórdão PL-TCE/MA n.º 567/2022, reduzindo o
quantum da multa imposta ao Recorrente para R$ 2.640,00 correspondente a 2% dos seus vencimentos anuais,
pelo descumprimento do prazo de envio e divulgação do RGF do 3º quadrimestre de 2020, com fundamento no
art. 5º, inciso. I, e §1º, da Lei nº 10.028/2000, art. 55, §2º, da LRF e art. 53, parágrafo único, da Lei n°
8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE);
III. Comunicar ao representante e representado o inteiro teor da presente decisão;
IV. Determinar o apensamento destes autos à Prestação de Contas Anual do Prefeito de Município de Miranda
do Norte/MA, exercício financeiro de 2020, para cumprimento do "item VIII" do Acórdão PL-TCE Nº
567/2022. 
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Álvaro César de França Ferreira
(Relator), João Jorge Jinkings Pavão, José de Ribamar Caldas Furtado, Daniel Itapary Brandão e Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de Março de 2024.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Primeira Câmara

Decisão

Processo nº 5178/2017-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal - Transferência para a reserva remunerada
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário (a): Fernando César Silva Ribeiro
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Transferência, a pedido, para a reserva remunerada, concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e
Previdência – SEGEP a Fernando César Silva Ribeiro. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 375/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a transferência, a pedido, para a reserva remunerada,
concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP ao 2.º Sargento PM Fernando César
Silva Ribeiro, Matrícula n.º 0000070268, na mesma graduação, com proventos integrais mensais, calculados
sobre o seu subsídio, outorgada pelo Ato de transferência n.º 203/2017, publicado no DOE/MA nº 045, em
08.03.2017, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 2560/2021/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da
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transferência, a pedido, para a reserva remunerada aqui tratada, para que seja determinado o seu registro nesta
Corte de Contas, de acordo com o art. 229, § 4º do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros, Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), João Jorge Jinkings Pavão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art.89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 5319/2017-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal - Transferência para a reserva remunerada
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário (a): Sílvio Gomes Coutinho
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Transferência, a pedido, para a reserva remunerada, concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e
Previdência – SEGEP a Sílvio Gomes Coutinho. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 376/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a transferência, a pedido, para a reserva remunerada, com
proventos integrais mensais, concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP ao 2.º
Sargento PM Sílvio Gomes Coutinho, Matrícula nº 0000077016, na mesma graduação, calculados sobre o seu
subsidio, outorgada pelo Ato de transferência n.º 268/2017, publicado no DOE/MA nº 054, em 21.03.2017, os
Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
2563/2021/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da transferência, a
pedido, para a reserva remunerada aqui tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas,
de acordo com o art. 229, § 4º do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros, Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), João Jorge Jinkings Pavão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art.89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 5783/2017-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal - Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Geni Costa Rocha
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV a Geni Costa Rocha. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 377/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
ecom paridade, concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV a Geni
Costa Rocha, Matrícula n.º 0001083062, no cargo de Assistente Técnico, Classe Especial, Referência 011,
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Especialidade Técnico em Patologia Clínica, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Técnico, do quadro
de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 2424/2021/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria aqui tratada, para que seja determinado o seu registro nesta
Corte de Contas, de acordo com o art. 229, § 4º do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros, Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), João Jorge Jinkings Pavão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art.89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 6857/2017-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal -Transferência para a reserva remunerada
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário (a): Edivan Nunes de Almeida
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Transferência, a pedido, para a reserva remunerada concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e
Previdência – SEGEP a Edivan Nunes de Almeida. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 378/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a transferência, a pedido, para a reserva remunerada, na
mesma graduação, com proventos integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, concedida pela Secretaria
deEstado da Gestão e Previdência – SEGEP ao Cabo PM Edivan Nunes de Almeida, Matrícula nº 0000072991,
doQuadro Pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato de transferência n.º 350/2017,
publicado no DOE/MA nº 080, em 02.05.2017, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 2545/2021/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade da transferência para a reserva remunerada aqui tratada, para que seja
determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 229, § 4º do Regimento Interno do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros, Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), João Jorge Jinkings Pavão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art.89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 2052/2017-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal - Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Angélica Pinto Ferreira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoriacompulsória concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-
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IPREV a Angélica Pinto Ferreira. Legalidade e registro do ato.
DECISÃO CP – TCE/MA Nº 372/2023

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a aposentadoria compulsória, com proventos proporcionais,
concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV a Angélica Pinto
Ferreira, Matrícula 861674, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 005, Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica, do quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, os Conselheiros
Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
2422/2021/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria aqui
tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 229, § 4º do
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros, Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), João Jorge Jinkings Pavão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art.89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 10692/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal – Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário (a): Maria de Fátima Soares Loureiro
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoriavoluntária concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP à Maria de
Fátima Soares Loureiro. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 359/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a aposentadoria voluntária, com proventos integrais e com
paridade, concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP à Maria de Fátima Soares
Loureiro, Matrícula nº 0000212647, no cargo de Especialista em Saúde, Classe Especial, Referencia 011,
Especialidade Médico, do Grupo Administração Geral, Subgrupo Nível Superior, quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato de aposentadoria nº 2088/2016, publicado no DOE/MA nº
128, em 12.07.2016, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 871/2021/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade da aposentadoria aqui tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de
acordo com o art. 229, § 4º do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros, Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), João Jorge Jinkings Pavão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art.89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 10724/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal – Pensão
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
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Beneficiário (a):  Hildebrando Cruz Pereira e Hildebrando Cruz Pereira Filho  
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Pensão previdenciária concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP a
Hildebrando Cruz Pereira e Hildebrando Cruz Pereira Filho. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 360/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a pensão previdenciária, sem paridade,  equivalente ao
salário contribuição da ex-servidora na data do óbito, concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e
Previdência – SEGEP a Hildedebrando Cruz Pereira e Hildebrando Cruz Pereira Filho, na qualidade de viúvo e
filho menor da ex-segurada Ilda Gomes do Nascimento Pereira, Matrícula nº 0000743872, falecida no exercício
do cargo de Professor I, Classe B, Referência 06, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica,
da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato de pensão, publicado no DOE/MA nº 124, em
06.07.2016, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 828/2021/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da pensão aqui
tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 229, § 4º do
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros, Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), João Jorge Jinkings Pavão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2023. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art.89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 10729/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal – Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário (a): Maria do Livramento Brandão Ferreira
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria voluntária concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP à Maria
do Livramento Brandão Ferreira. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 361/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP à Maria do Livramento
Brandão Ferreira, Matrícula nº 0000947580, no cargo de Datilógrafo, Classe Especial, Referência 011, Grupo
Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação, outorgada pelo Ato de aposentadoria nº 2028/2016, publicado no DOE/MA nº 124, em 06.07.2016,
os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
893/2019/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria aqui
tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 229, § 4º do
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros, Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), João Jorge Jinkings Pavão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*
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*Assinado nos termos do art.89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 11961/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal – Pensão
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP 
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário (a): Marinalva de Sousa Rego
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Pensão previdenciária concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP à Marinalva
de Sousa Rego. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 362/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a pensão previdenciária, sem paridade, concedida pela
Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP à Marinalva de Sousa Rego, companheira da ex-
segurada Maria Amélia de Oliveira, Matrícula n.º 825463, falecida em 10.05.2015, aposentada no cargo de
Auxiliar Administrativo, Especialidade Agente de Administração, Classe C, Referência 07, Grupo
AdministraçãoGeral, Subgrupo Apoio Administrativo, outorgada pelo Ato de pensão, publicado no DOE/MA nº
127, em 11.07.2016, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 883/2019/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade da pensão aqui tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo
com o art. 229, § 4º do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros, Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), João Jorge Jinkings Pavão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art.89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 12398/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal - Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado de Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário (a): Roberto Vinícios Santos
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria voluntária concedida pela Secretaria de Estado de Gestão e Previdência a Roberto Vinícios
Santos. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 363/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a aposentadoria voluntária, com proventos integrais,
concedida pela Secretaria de Estado de Gestão e Previdência a Roberto Vinícios Santos, Matrícula 340307, no
cargo de Investigador de Policia, Classe Especial, Referência 11, Grupo Segurança, Subgrupo Atividades de
Policia Civil, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Segurança Pública, outorgada pelo Ato de
aposentadoria nº 2275/2016, publicado no DOE/MA nº 157, em 23.08.2016, os Conselheiros Integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
24092092/2020/GPROC2/FGL,do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria aqui
tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 229, § 4º do
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros, Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), João Jorge Jinkings Pavão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do
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Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art.89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 12952/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal - Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon - IPMT
Responsável: Lázaro Martins
Beneficiário (a): Antonia da Silva Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Timon – IPMT a Antonia da Silva Oliveira. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 364/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, concedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon
- IPMT, Matrícula n.º 621-3, no cargo de Zeladora, do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Educação
deTimon, outorgada pela Portaria nº 090/IPMT/2016, publicada no DOE do Município de Timon - MA nº 0864,
em27.07.2016, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator,
acolhendo o Parecer nº 496/2020/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da
aposentadoria aqui tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art.
229, § 4º do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros, Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), João Jorge Jinkings Pavão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art.89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 13534/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal – Pensão
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário (a): Inez Leitão Rodrigues
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Pensão previdenciária concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP à Inez Leitão
Rodrigues. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 365/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a pensão previdenciária, sem paridade, concedida pela
Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP à Inez Leitão Rodrigues, viúva do ex-segurado Edson
Coelho Rodrigues, Matrícula n.º 18259, falecido em 24.06.2016, aposentado no cargo de Oficial de Justiça,
Classe C, Padrão 12, outorgada pelo Ato de pensão, publicado no DOE/MA nº 196, em 20.10.2016, os
Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
470/2019/GPROC4/DPS,do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da pensão aqui tratada, para
que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 229, § 4º do Regimento Interno
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do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros, Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), João Jorge Jinkings Pavão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art.89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 13642/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal - Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário (a): Marina dos Remédios Cardoso
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria voluntária concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP à Marina
dos Remédios Cardoso. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 366/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP à Marina dos Remédios
Cardoso, Matrícula n.º 0000979625, no cargo de Professor III, Classe C, Referencia 007, Grupo Educação,
SubgrupoMagistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada
pelo Ato de aposentadoria nº 2636/2016, publicado no DOE/MA nº 201, em 27.10.2016, os Conselheiros
Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
498/2020/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria aqui
tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 229, § 4º do
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros, Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), João Jorge Jinkings Pavão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art.89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 14092/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal -Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Amarante do Maranhão
Responsável: Gilcinéia Ribeiro Chaves
Beneficiário (a): Maria Delma Lima da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de
Amarante do Maranhão a Maria Delma Lima da Silva. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 367/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a aposentadoria voluntária, concedida pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores do Município de Amarante do Maranhão a Maria Delma Lima da Silva,
Matrículan.º 0642, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do quadro de pessoal do Secretaria de Educação de
Amarante do Maranhão, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
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Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 1008/2020/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade da aposentadoria aqui tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de
acordo com o art. 229, § 4º do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros, Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), João Jorge Jinkings Pavão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art.89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 14469/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal-Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência de Anapurus
Responsável: Mirtes Costa Silva Santos
Beneficiário (a): Maria de Sousa Monteles
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria por tempo de serviço e contribuição, concedida pelo Instituto de Previdência de Anapurus a
Maria de Sousa Monteles. Legalidade e registro.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 369/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a aposentadoria por tempo de serviço e contribuição, com
proventos integrais, concedida pelo Instituto de Previdência de Anapurus a Maria de Sousa Monteles, Matrícula
nº 674-1, no cargo de Professor, Nível Especial, Classe E, do Quadro de Pessoal Estatutário da Secretaria
Municipal de Educação, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 177/2023/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade da aposentadoria aqui tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, tendo
em vista que a tramitação do mesmo foi configurada pelo prazo decadencial estipulado no RE nº 636.553-RS –
STF, em atenção aos princípios constitucionais da Segurança Jurídica e da Confiança Legítima, e ao art. 1º da
Resolução TCE/MA Nº 350/21.
Presentes à sessão os Conselheiros, Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), João Jorge Jinkings Pavão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art.89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 1581/2017-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal - Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Raimunda Gomes Carreiro
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-
IPREV a Raimunda Gomes Carreiro. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 370/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
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e com paridade, concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV a
Raimunda Gomes Carreiro, Matrícula n.º 0001295864, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007,
Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da
Educação, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 2423/2021/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da
aposentadoria aqui tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art.
229, § 4º do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros, Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), João Jorge Jinkings Pavão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art.89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 1645/2017-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal - Transferência para a reserva remunerada
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário (a): Josely Bezerra Costa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Transferência, a pedido, para a reserva remunerada concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e
Previdência – SEGEP à Josely Bezerra Costa. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 371/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a transferência, a pedido, para a reserva remunerada, na
mesma graduação, com proventos integrais, calculados sobre seu subsídio, concedida pela Secretaria de Estado
da Gestão e Previdência – SEGEP à Josely Bezerra Costa, 2º Sargento PM, Matrícula nº 0000079467, do
Quadro Pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato de transferência nº 2910/2016,
publicado no DOE/MA nº 234, em 19.12.2016, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 2544/2021/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade da transferência para a reserva remunerada aqui tratada, para que seja
determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 229, § 4º do Regimento Interno do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros, Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), João Jorge Jinkings Pavão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art.89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 2366/2017-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal - Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário (a): Ruth Lourdes Assunção Melônio
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2551/2024 São Luís, 28 de maio de 2024

Página 25 de 61

                                             

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-
IPREV a Ruth Lourdes Assunção Melônio. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 373/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV a Ruth
Lourdes Assunção Melônio, matrícula n.º 0000884155, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007,
Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da
Educação, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 2248/2021/GPROC2/FGL, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da
aposentadoria aqui tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art.
229, § 4º do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros, Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), João Jorge Jinkings Pavão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art.89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 2562/2017-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal - Aposentadoria
Origem: Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão
Responsável: Cleones Carvalho Cunha
Beneficiário (a): Ilnete Helena da Hora
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria voluntária concedida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão a Ilnete Helena da
Hora. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 374/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, concedida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão a Ilnete Helena da Hora, Matrícula
9795, no cargo de Datilógrafo, Classe C, Padrão: TJNMTC01015, correlacionado ao cargo de Técnico
Judiciário - Apoio Técnico Administrativo, do Quadro de Pessoal do Tribunal de Justiça do Maranhão, os
Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
 2590/2021/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria aqui
tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 229, § 4º do
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Presentes à sessão os Conselheiros, Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), João Jorge Jinkings Pavão e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art.89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 13129/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Social dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
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Interessado (a): Maria Alice Pinheiro
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores do Estado do
Maranhão – IPREV à Maria Alice Pinheiro. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 762/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a aposentadoria voluntária, com proventos integrais e com
paridade, concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV à Maria
Alice Pinheiro, Matrícula n.º 886408, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério de Educação Básica, do quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, os
Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
275/2020/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria aqui
tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 229, § 4º do
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão .
Presentesà sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira Filho
(Relator), João Jorge Jinkings Pavão (Conselheiro), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de agosto de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício*

*Assinado nos termos do art. 89-A, §3º do Regimento Interno do TCE/MA.

Pauta

Pauta da 6º sessão Ordinária da 1ª Câmara
04/06/2024

RELATORIA DE PROCESSO:
1 Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
2 Conselheira Flávia Gonzalez Leite
3 Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
4 Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

1 - Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
1 - PROCESSO: 4239 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE TUTOIA
RESPONSÁVEIS: Raimundo Nonato Abraao Baquil (179.105.603-20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: JOAO FRANCISCO SERRA MUNIZ - OAB-8186/MA;
Advogado: RAIMUNDO FORTALEZA DE SOUZA FILHO - OAB-12851/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 2381 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS
RESPONSÁVEIS: Leonardo De Sousa Santos (002.301.093-22).
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PARTE: LEONARDO DE SOUSA SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 3460 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Iolete Soares De Arruda (063.918.003-59).
PARTE: IOLETE SOARES DE ARRUDA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 4320 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Estatais (empresa pública e sociedade de economia mista)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: INSTITUTO DE APOSENTADORIAS E PENSOES DE VARGEM GRANDE
RESPONSÁVEIS: Josinaldo Santana Da Silva (625.295.443-87).
PARTE: JOSINALDO SANTANA DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 4489 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Estatais (empresa pública e sociedade de economia mista)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: HOSPITAL MUNICIPAL DJALMA MARQUES
RESPONSÁVEIS: Ademar Branco Bandeira (063.393.523-91).
PARTE: ADEMAR BRANCO BANDEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 4521 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Estatais (empresa pública e sociedade de economia mista)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: INSTITUTO MUNICIPAL DE PAISAGEM URBANA DE SAO LUIS
RESPONSÁVEIS: Luiz Carlos Braga Borralho Junior (686.270.763-91).
PARTE: LUIZ CARLOS BRAGA BORRALHO JUNIOR
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 4706 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LAGO DA PEDRA
RESPONSÁVEIS: Rodrigo Oliveira Neto (398.148.663-34).
PARTE: RODRIGO OLIVEIRA NETO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
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8 - PROCESSO: 8679 / 2019
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Transferência para reserva remunerada
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: WILLIAM CARVALHO SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 6034 / 2020
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: CLEUDES POMPEU SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 5534 / 2023
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49).
PARTE: VANESSA BRITO VASCONCELOS MENESES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 1660 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Raysa Queiroz Maciel (049.414.583-89).
PARTE: REJANE LUCIA TEIXEIRA NORONHA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 11

2 - Conselheira Flávia Gonzalez Leite
1 - PROCESSO: 4431 / 2014
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Fundo público – Saúde (FES/FMS)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE LAGO DO JUNCO
RESPONSÁVEIS: Osmar Fonseca Dos Santos (079.712.903-06).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
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OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 5035 / 2014
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE
ESPERANTINÓPOLIS
RESPONSÁVEIS: Maria Jucilene Sousa Silva (919.495.483-68), Raimundo Jovita De Arruda Bonfim
(463.191.073-91).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: VINICIUS OLIVEIRA MELO DA SILVA - OAB-12397/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 4169 / 2017
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Fundo público – Saúde (FES/FMS)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: FUNDO ESTADUAL DE UNIDADES E CONSERVAÇÃO - FEUC
RESPONSÁVEIS: Marcelo De Araujo Costa Coelho (286.538.743-72).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 3120 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Joao Batista Franco Lima (436.040.053-53).
PARTE: JOAO BATISTA FRANCO LIMA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ADRIANA SANTOS MATOS - OAB-18101/MA;
Advogado: GILSON ALVES BARROS - OAB-7492/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 4356 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Estatais (empresa pública e sociedade de economia mista)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SERVIÇOS AUTONOMOS DE AGUA E ESGOTOS DE CURURUPU
RESPONSÁVEIS: Mariano Costa (043.787.923-20).
PARTE: MARIANO COSTA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 5024 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE AXIXÁ
RESPONSÁVEIS: Sandro Rogerio Coelho Maciel (449.867.343-34).
PARTE: SANDRO ROGERIO COELHO MACIEL
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
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7 - PROCESSO: 2558 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE
VIANA
RESPONSÁVEIS: Raimundo Benedito Oliveira Junior (731.304.273-68).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 2565 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VIANA
RESPONSÁVEIS: Marcelo Nunes Santana (879.112.133-72).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 2566 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE VIANA
RESPONSÁVEIS: Rivalgenia Conceicao Goncalves Moraes (900.705.933-53).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 2576 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARUTAPERA
RESPONSÁVEIS: Maria Lucia Mota Rickmann (174.667.762-72).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 2577 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARUTAPERA
RESPONSÁVEIS: Damya Anastacia Lins Marques (040.702.793-93).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
12 - PROCESSO: 2843 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
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EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E ADOLESCENCIA DE LAGO DO JUNCO
RESPONSÁVEIS: Osmar Fonseca Dos Santos (079.712.903-06).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
13 - PROCESSO: 2844 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE LAGO
DO JUNCO
RESPONSÁVEIS: Marcony Wellython Oliveira Pinheiro (661.552.663-87).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
14 - PROCESSO: 2845 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO ESPECIAL MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE LAGO DO JUNCO
RESPONSÁVEIS: Osmar Fonseca Dos Santos (079.712.903-06).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
15 - PROCESSO: 2887 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB DE BREJO
RESPONSÁVEIS: Anna Claudia Sousa Silva (483.035.423-20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 15

3 - Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
1 - PROCESSO: 2933 / 2012
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SUCUPIRA DO NORTE
RESPONSÁVEIS: Marcony Da Silva Dos Santos (846.440.793-91).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Adriana Santos Matos - OAB/MA 18.101;
Advogado: EDMUNDO SOARES DO NASCIMENTO NETO - OAB-14136/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 4240 / 2012
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
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ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
RESPONSÁVEIS: Francisco Moreno Da Silva (067.359.323-15).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 4301 / 2012
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE LUIS DOMINGUES
RESPONSÁVEIS: Jose Fernando Dos Remédios Sodré (036.545.402-87).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ANDREY GIOVANNE RODRIGUES SODRE - OAB-
7812/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 2783 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PENALVA
RESPONSÁVEIS: Joselena Araujo De Carvalho (558.628.103-15).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 3136 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRIMEIRA CRUZ
RESPONSÁVEIS: Aristeu Marques De Almeida (207.290.733-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Josivaldo Oliveira Lopes - OAB/MA nº 5338;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 3138 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE
PRIMEIRA CRUZ
RESPONSÁVEIS: Genilson Farias Lira (255.604.843-34), Maria Do Socorro Pinheiro Oliveira (270.873.873-
91), Sergio Ricardo De Albuquerque Bogea (330.974.613-53).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Josivaldo Oliveira Lopes - OAB/MA nº 5338;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 3139 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
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EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PRIMEIRA CRUZ
RESPONSÁVEIS: Sergio Ricardo De Albuquerque Bogea (330.974.613-53).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Josivaldo Oliveira Lopes - OAB/MA nº 5338;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 3140 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PRIMEIRA CRUZ
RESPONSÁVEIS: Angelica Maria Melo Castro (220.460.623-53), Sergio Ricardo De Albuquerque Bogea
(330.974.613-53).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Josivaldo Oliveira Lopes - OAB/MA nº 5338;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 3313 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA -
FUNDEB DE BURITICUPU
RESPONSÁVEIS: Antonio Marcos De Oliveira (026.901.601-53).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: SAMARA SANTOS NOLETO - OAB-12996/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 3549 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO
RESPONSÁVEIS: Lourencio Silva De Moraes (336.280.683-04).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 3556 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA -
FUNDEB DE BOA VISTA DO GURUPI
RESPONSÁVEIS: Emannuel Da Silva Martins (258.078.382-20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: PAULO HUMBERTO FREIRE CASTELO BRANCO - OAB-
7488-A/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
12 - PROCESSO: 3571 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
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EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BOA VISTA DO GURUPI
RESPONSÁVEIS: Emannuel Da Silva Martins (258.078.382-20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: PAULO HUMBERTO FREIRE CASTELO BRANCO - OAB-
7488-A/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
13 - PROCESSO: 3577 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE DE BOA
VISTA DO GURUPI
RESPONSÁVEIS: Emannuel Da Silva Martins (258.078.382-20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: PAULO HUMBERTO FREIRE CASTELO BRANCO - OAB-
7488-A/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
14 - PROCESSO: 3799 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Fundo público – Saúde (FES/FMS)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SANTA FILOMENA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Francisco Assis Barboza De Sousa (147.594.893-04).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
15 - PROCESSO: 3920 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Estatais (empresa pública e sociedade de economia mista)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SÃO LUÍS
RESPONSÁVEIS: Eloina Helena Sousa Abrantes (288.664.363-72), Roseli De Oliveira Ramos (146.643.303-
59), Vanessa Buzar De Matos (571.774.143-04).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
16 - PROCESSO: 3973 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FERNANDO FALCÃO
RESPONSÁVEIS: Antonio Moaci Pereira De Santana (223.452.991-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ANTONIO GONCALVES MARQUES FILHO - OAB-
6527/MA;
Advogado: SERGIO EDUARDO DE MATOS CHAVES - OAB-7405/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
17 - PROCESSO: 4028 / 2013
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NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES
RESPONSÁVEIS: Luiza Coutinho Macedo (576.740.193-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Antino Correa Noleto Junior - OAB/MA 8130;
Advogado: Fernando de Macedo Ferraz Melo Gomes - OAB/MA 11925;
Advogado: Sâmara Santos Noleto - OAB/MA 12996;
Procurador: Francisco Cavalcante Carvalho - CPF 002.471.093-80 ;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
18 - PROCESSO: 4340 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE OLINDA NOVA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Gesilton Garvone Campos Abreu (854.800.023-68).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ANTONIO GONCALVES MARQUES FILHO - OAB-
6527/MA;
Advogado: Romualdo Silva Marquinho - OAB/MA nº 9.166;
Advogado: SERGIO EDUARDO DE MATOS CHAVES - OAB-7405/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
19 - PROCESSO: 4352 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OLINDA NOVA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Conceicao De Maria Cutrim Campos (075.572.213-20), Maria Zelia Ferreira Serra
(270.583.283-15).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ANTONIO GONCALVES MARQUES FILHO - OAB-
6527/MA;
Advogado: ROMUALDO SILVA MARQUINHO - OAB-9166/MA;
Advogado: SERGIO EDUARDO DE MATOS CHAVES - OAB-7405/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
20 - PROCESSO: 4353 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Estatais (empresa pública e sociedade de economia mista)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS
RESPONSÁVEIS: Guilherme Frederico Souza De Abreu (224.276.783-68).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: José Antônio Aranha Rodrigues Filho - OAB/MA 11.250;
Advogado: José Henrique Cabral Coaracy - OAB/MA 912;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
21 - PROCESSO: 4584 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
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EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE JATOBÁ
RESPONSÁVEIS: Ednaura Pereira Da Silva (449.088.903-82).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO -
OAB-6499/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
22 - PROCESSO: 11121 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Francisco Ademar Dos Santos (328.022.693-72).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 22

4 - Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
1 - PROCESSO: 2914 / 2012
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOVERNADOR ARCHER
RESPONSÁVEIS: Ciranilde Alencar Lourenço (955.541.223-53), Raimundo Nonato Leal (176.057.333-72).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Recurso de Reconsideração
2 - PROCESSO: 4138 / 2012
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BACABAL
RESPONSÁVEIS: Gilberto Ferreira Gomes Rodrigues (093.040.453-04), Lilio Estrela De Sá (054.629.083-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araujo - OAB/MA8307;
Advogado: Nathália Fernandes Arthuro - OAB/MA 7190;
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior - OAB-MA 9837;
Advogado: Thainara Cristiny Sousa Almeida - OAB/MA8252;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Pauta requerida considerando a Portaria TCE/MA nº 379, de 29 de abril de 2024.
3 - PROCESSO: 3576 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OLHO D'AGUA DAS CUNHÃS
RESPONSÁVEIS: Jose Alberto Azevedo (152.939.552-68).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Pauta requerida considerando a Portaria TCE/MA nº 379, de 29 de abril de 2024.
4 - PROCESSO: 3596 / 2013
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NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE OLHO DÁGUA DAS CUNHÃS
RESPONSÁVEIS: Jose Alberto Azevedo (152.939.552-68).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Pauta requerida considerando a Portaria TCE/MA nº 379, de 29 de abril de 2024.
5 - PROCESSO: 3837 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB DE CEDRAL
RESPONSÁVEIS: Delma Nogueira Goncalves (300.399.163-91), Jadson Passinho Goncalves (023.468.773-
87).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 4151 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Fundo público – Saúde (FES/FMS)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE MATÕES
RESPONSÁVEIS: Gabriel Valeriano Sabino Tenorio (021.276.933-29), Igleses Pinheiro Brandao
(795.275.073-91), Inacio Joaquim Terceiro De Carvalho (226.424.633-20), Joao Antonio Fernandes De Oliveira
(286.726.903-20), Raimundo Nonato Medeiros Carvalho (305.901.592-91), Suely Torres E Silva (292.721.813-
72).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 4463 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE
GOVERNADOR LUIZ ROCHA
RESPONSÁVEIS: Raimundo Teles Pontes (147.957.523-20), Roberto Pontes Pereira (632.645.603-72).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Josivaldo Oliveira Lopes - OAB/MA nº 5338;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 4778 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GRAJAÚ
RESPONSÁVEIS: Mercial Lima De Arruda (025.345.923-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Josivaldo Oliveira Lopes - OAB/MA 5338;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
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OBSERVAÇÃO: Pauta requerida considerando a Portaria TCE/MA nº 379, de 29 de abril de 2024.
9 - PROCESSO: 3580 / 2014
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Fundo público – Saúde (FES/FMS)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SÃO FÉLIX DE BALSAS
RESPONSÁVEIS: Felix Martins Costa Neto (044.033.123-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 4573 / 2014
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANTANHEDE
RESPONSÁVEIS: Jose Martinho Dos Santos Barros (175.662.903-04), Leles Lima Dos Santos Ferreira
(220.466.073-68), Marco Antonio Rodrigues De Sousa (767.176.743-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Josivaldo Oliveira Lopes - OAB/MA nº 5338;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 1848 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE
RIACHÃO
RESPONSÁVEIS: Maria Do Socorro Oliveira Silva Lopes (344.409.333-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Pauta requerida considerando a Portaria TCE/MA nº 379, de 29 de abril de 2024.
12 - PROCESSO: 2641 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS
RESPONSÁVEIS: Joao Francismar De Carvalho Feitosa (279.686.773-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
13 - PROCESSO: 3046 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE BELA
VISTA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Elza Silva Rocha Leite (812.937.633-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Pauta requerida considerando a Portaria TCE/MA nº 379, de 29 de abril de 2024.
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14 - PROCESSO: 4124 / 2017
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Fundo público – Saúde (FES/FMS)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE ESTREITO
RESPONSÁVEIS: Cicero Neco Morais (403.047.873-53).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
15 - PROCESSO: 2860 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CENTRAL DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Cleudilene Goncalves Privado Barbosa (660.023.463-68).
PARTE: CLEUDILENE PRIVADO MARTINS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
16 - PROCESSO: 2956 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DUQUE BACELAR
RESPONSÁVEIS: Gilmara Kilma Da Silva Miranda (841.838.453-00).
PARTE: GILMARA KILMA DA SILVA MIRANDA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Pauta requerida considerando a Portaria TCE/MA nº 379, de 29 de abril de 2024.
17 - PROCESSO: 2979 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Estatais (empresa pública e sociedade de economia mista)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SER. PÚB. MUN. DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ
RESPONSÁVEIS: Deleon Sousa Carvalho (025.641.973-61).
PARTE: DELEON SOUSA CARVALHO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
18 - PROCESSO: 3731 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POÇÃO DE PEDRAS
RESPONSÁVEIS: Paulo Cezar De Lucena Pedrosa (343.699.103-15).
PARTE: PAULO CEZAR DE LUCENA PEDROSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
19 - PROCESSO: 3734 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
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ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE POÇÃO DE PEDRAS
RESPONSÁVEIS: Angela Maria Brito Galvao (129.144.281-20).
PARTE: ANGELA MARIA BRITO GALVÃO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
20 - PROCESSO: 3779 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE MARAJÁ DO SENA
RESPONSÁVEIS: Lindomar Lima De Araujo (770.872.674-34).
PARTE: LINDOMAR LIMA DE ARAUJO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
21 - PROCESSO: 4188 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BALSAS
RESPONSÁVEIS: Vivianne Martins Coelho E Silva (554.519.423-15).
PARTE: VIVIANNE MARTINS COELHO E SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
22 - PROCESSO: 4296 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
RESPONSÁVEIS: Gean Cesar De Albuquerque (725.871.723-49).
PARTE: GEAN CESAR DE ALBUQUERQUE
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
23 - PROCESSO: 4420 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Estatais (empresa pública e sociedade de economia mista)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BALSAS
RESPONSÁVEIS: Jose Roberto Alves De Oliveira (954.938.240-00).
PARTE: JOSÉ ROBERTO ALVES DE OLIVEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
24 - PROCESSO: 4561 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: MANUTENÇÃO FUNC FUNDO DIREITO CRIANÇA E ADOLESCENTE DE OLHO D'
ÁGUA DAS CUNHAS
RESPONSÁVEIS: Rodrigo Araujo De Oliveira (646.640.743-87).
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PARTE: RODRIGO ARAUJO DE OLIVEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
25 - PROCESSO: 4563 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE OLHO D'AGUA DAS
CUNHÃS
RESPONSÁVEIS: Ayrton Pereira Araujo Carvalho (013.568.863-96).
PARTE: AYRTON PEREIRA CARVALHO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
26 - PROCESSO: 4746 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO AMAPÁ DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivanete Coelho Reis (909.148.803-49).
PARTE: IVANETE COELHO REIS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
27 - PROCESSO: 4934 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FUMCAD DE PRESIDENTE
SARNEY
RESPONSÁVEIS: Maria De Lourdes Lopes Morais (924.974.973-20).
PARTE: MARIA DE LOURDES LOPES MORAIS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
28 - PROCESSO: 2503 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE AGUA DOCE DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Thaline E Silva Carvalho Dias (025.585.653-97).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: EDMUNDO SOARES DO NASCIMENTO NETO - OAB-
14136/MA;
Advogado: Gabriel Guerra Amorim de Souza - OAB-25734/MA;
Advogado: Heloisa Aragao de Oliveira Costa - OAB-10045/MA;
Advogado: Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA;
Procurador: Giulliane Correa Silva;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Pauta requerida considerando a Portaria TCE/MA nº 379, de 29 de abril de 2024.
Total de Processos: 28
Total de Processos da Pauta: 76

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em 28 de maio de 2024
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Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício da Primeira Câmara

Segunda Câmara

Pauta

Pauta da 6ª Sessão Ordinária da 2ª Câmara
06/06/2024

RELATORIA DE PROCESSO:
1 Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
2 Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
3 Conselheiro Daniel Itapary Brandão
4 Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

1 - Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
1 - PROCESSO: 2264 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO BÁSICO - FUNDEB DE
CIDELÂNDIA
RESPONSÁVEIS: Francisco Roberto Coelho De Araujo (243.056.853-53).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 4246 / 2017
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUIMARÃES
RESPONSÁVEIS: Rosileia Soares Moreira (444.709.403-72).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 4287 / 2017
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE SÃO FÉLIX DE BALSAS
RESPONSÁVEIS: Graziela Janine Furtado De Sousa (745.302.673-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 4576 / 2017
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMETO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE
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VARGEM GRANDE
RESPONSÁVEIS: Edvaldo Nascimento Dos Santos (088.875.353-53).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 5086 / 2017
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Estatais (empresa pública e sociedade de economia mista)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE VIANA
RESPONSÁVEIS: Jurandir Costa Serra (094.157.343-53).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 2466 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARUTAPERA
RESPONSÁVEIS: Damya Anastacia Lins Marques (040.702.793-93).
PARTE: DAMYA ANASTACIA LINS MARQUES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 3294 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA -
FUNDEB DE GRAJAÚ
RESPONSÁVEIS: Ione Santos De Sousa (706.430.593-34).
PARTE: IONE SANTOS SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 3316 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO DO MEIO AMBIENTE DE ESTREITO
RESPONSÁVEIS: Brunno Ramoelc Oliveira De Sousa (755.065.303-82).
PARTE: BRUNNO RAMOELC OLIVEIRA DE SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 3317 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL DE ESTREITO
RESPONSÁVEIS: Cicero Neco Morais (403.047.873-53).
PARTE: CICERO NECO MORAIS
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REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 3539 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SÃO
RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
RESPONSÁVEIS: Giuvan De Araujo Lima (936.906.223-87).
PARTE: GIUVAN DE ARAUJO LIMA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 3552 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO DE COELHO NETO
RESPONSÁVEIS: Williane Silva Caldas E Silva (940.871.133-53).
PARTE: WILLIANE SILVA CALDAS E SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
12 - PROCESSO: 3558 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Estatais (empresa pública e sociedade de economia mista)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ESTREITO
RESPONSÁVEIS: Hamilton Medeiro Salazar (785.597.743-00).
PARTE: HAMILTON MEDEIROS SALAZAR
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
13 - PROCESSO: 3612 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRANSITO DE PEDREIRAS
RESPONSÁVEIS: Antonio Carlos Feitosa Fraga (095.246.903-06), Antonio Franca De Sousa (706.981.803-
30).
PARTE: ANTONIO CARLOS FEITOSA FRAGA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
14 - PROCESSO: 3785 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMC DE FORTUNA
RESPONSÁVEIS: Arlindo Barbosa Dos Santos Filho (274.129.463-15).
PARTE: ARLINDO BARBOSA DOS SANTOS FILHO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
15 - PROCESSO: 4305 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALCÂNTARA
RESPONSÁVEIS: Ramone Luciana Santos Araujo Lopes (008.192.253-12).
PARTE: RAMONE LUCIANA SANTOS FERREIRA ARAUJO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
16 - PROCESSO: 4836 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE FORTUNA
RESPONSÁVEIS: Roberto Luis Rodrigues Da Silva Missias (950.507.873-00).
PARTE: ROBERTO LUIS RODRIGUES DA SILVA MISSIAS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
17 - PROCESSO: 4865 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDEB DE SERRANO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Jonhson Medeiro Rodrigues (957.646.823-04).
PARTE: JONHSON MEDEIRO RODRIGUES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
18 - PROCESSO: 4868 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE DE SERRANO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Jonhson Medeiro Rodrigues (957.646.823-04).
PARTE: JONHSON MEDEIRO RODRIGUES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
19 - PROCESSO: 4907 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Leila Daniela Sousa Ferreira Teixeira (019.374.323-00).
PARTE: LEILA DANIELA SOUSA FERREIRA TEIXEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
20 - PROCESSO: 4908 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
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ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Flavio De Sousa Lucena (829.573.633-72).
PARTE: FLAVIO DE SOUSA LUCENA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
21 - PROCESSO: 4909 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - MDE DE SÃO DOMINGOS
DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Regilvan Oliveira Sousa (836.260.503-00).
PARTE: REGILVAN OLIVEIRA SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
22 - PROCESSO: 5140 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO DE GODOFREDO VIANA
RESPONSÁVEIS: Midorlene Da Silva Fialho (327.286.382-68).
PARTE: MIDORLENE DA SILVA FIALHO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
23 - PROCESSO: 2570 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE VITORINO FREIRE
RESPONSÁVEIS: Eudenara Phaedra Silva E Silva (728.075.043-53).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
24 - PROCESSO: 3415 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PERITORÓ
RESPONSÁVEIS: Enneias Oliveira Costa Neto (013.432.783-76).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 24

2 - Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
1 - PROCESSO: 2492 / 2014
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
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ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE ICATU
RESPONSÁVEIS: Juarez Alves Lima (042.050.733-72).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 2956 / 2014
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS DE SÃO JOÃO DO CARÚ
RESPONSÁVEIS: Jadson Lobo Rodrigues (014.231.643-18).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 3477 / 2014
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BREJO
RESPONSÁVEIS: Omar De Caldas Furtado Filho (100.663.903-97).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araujo - OAB/MA8307;
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior - OAB-MA 9837;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 3081 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Fundo público – Saúde (FES/FMS)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE MARANHÃOZINHO
RESPONSÁVEIS: Jose Auricelio De Morais Leandro (289.479.833-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 5660 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE NOVA COLINAS
RESPONSÁVEIS: Elano Martins Coelho (766.358.563-15).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 4774 / 2017
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PIRAPEMAS
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RESPONSÁVEIS: Iomar Salvador Melo Martins (104.466.993-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 2969 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB DE BOM JARDIM
RESPONSÁVEIS: Antonio Almeida Bezerra (716.557.273-20).
PARTE: ANTONIO ALMEIDA BEZERRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 3184 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO BASICO E
VALORIZAÇÃO DO PROF. DA EDUCAÇÃO DE ITAPECURU MIRIM
RESPONSÁVEIS: Maria Do Socorro Lauand Fonseca (038.037.913-91).
PARTE: MARIA DO SOCORRO LAUAND FONSECA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 3248 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM LUGAR
RESPONSÁVEIS: Jeferson Sousa Carvalho (047.251.753-82).
PARTE: JEFERSON SOUSA CARVALHO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 3515 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
RESPONSÁVEIS: Jose Carlos De Araujo Vieira Junior (659.956.603-06).
PARTE: JOSÉ CARLOS DE ARAÚJO VIEIRA JUNIOR
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 3773 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE SÃO FÉLIX DE BALSAS
RESPONSÁVEIS: Graziela Janine Furtado De Sousa (745.302.673-34).
PARTE: GRAZIELA JANINE FURTADO DE SOUSA
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REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
12 - PROCESSO: 3812 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA -
FUNDEB DE BURITICUPU
RESPONSÁVEIS: Betel Santana Rodrigues (149.352.523-91).
PARTE: BETEL SANTANA RODRIGUES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
13 - PROCESSO: 3831 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE
VITÓRIA DO MEARIM
RESPONSÁVEIS: Raimundo Teixeira Franco (980.336.623-87).
PARTE: RAIMUNDO TEIXEIRA FRANCO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
14 - PROCESSO: 3912 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA ADOLESCÊNCIA DE CACHOEIRA GRANDE
RESPONSÁVEIS: Roberth Dos Santos Muniz (050.449.473-26).
PARTE: ROBERTH DOS SANTOS MUNIZ
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
15 - PROCESSO: 4274 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOÃO DO SÓTER
RESPONSÁVEIS: Joserlene Silva Bezerra De Araujo (629.907.483-34).
PARTE: JOSERLENE SILVA BEZERRA DE ARAUJO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
16 - PROCESSO: 4585 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Estatais (empresa pública e sociedade de economia mista)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO - IPSEMB DE BURITICUPU
RESPONSÁVEIS: Francisco Dias Almeida (245.376.243-53).
PARTE: FRANCISCO DIAS ALMEIDA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
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OBSERVAÇÃO: -
17 - PROCESSO: 4633 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEB DE GRAÇA ARANHA
RESPONSÁVEIS: Antonio Wener Guimaraes Damasceno (402.652.183-49).
PARTE: ANTONIO WENER GUIMARAES DAMASCENO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
18 - PROCESSO: 4634 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GRAÇA ARANHA
RESPONSÁVEIS: Ivan Fernandes De Sousa Junior (003.381.943-20).
PARTE: IVAN FERNANDES DE SOUSA JUNIOR
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
19 - PROCESSO: 4678 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA -
FUNDEB DE BURITI BRAVO
RESPONSÁVEIS: Sebastiao Pereira Da Costa Neto (453.182.123-87).
PARTE: SEBASTIÃO PEREIRA DA COSTA NETO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
20 - PROCESSO: 4771 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IGARAPÉ DO MEIO
RESPONSÁVEIS: Suely Da Silva Sousa (618.940.283-68).
PARTE: SUELY DA SILVA SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
21 - PROCESSO: 4774 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO- FUMHI DE IGARAPÉ DO MEIO
RESPONSÁVEIS: Jose Almeida De Sousa (497.462.273-00).
PARTE: JOSE ALMEIDA DE SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
22 - PROCESSO: 2342 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2551/2024 São Luís, 28 de maio de 2024

Página 51 de 61

                                             

ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE MATÕES
RESPONSÁVEIS: Inacio Joaquim Terceiro De Carvalho (226.424.633-20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
23 - PROCESSO: 2361 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SATUBINHA
RESPONSÁVEIS: Pedro Henrique Chaves Silva (031.603.953-59).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
24 - PROCESSO: 2362 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO DE SATUBINHA
RESPONSÁVEIS: Moises Neves Teixeira Monteiro (005.712.493-02).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
25 - PROCESSO: 2534 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E ADOLESCENTE DE PAULO
RAMOS
RESPONSÁVEIS: Maria De Fatima Oliveira Costa (253.450.523-87).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
26 - PROCESSO: 2593 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO BASICO DE SÃO
BENEDITO DO RIO PRETO
RESPONSÁVEIS: Jose Mauricio Carneiro Fernandes (000.858.663-26).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
27 - PROCESSO: 3398 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
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EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA
RESPONSÁVEIS: Polianna Teles Pontes Silva (046.955.073-23).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
28 - PROCESSO: 3460 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ALCÂNTARA - FPSMA
RESPONSÁVEIS: Alcilene De Abreu Araujo (753.290.423-72), Anderson Wilker De Abreu Araujo
(904.173.483-04).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 28

3 - Conselheiro Daniel Itapary Brandão
1 - PROCESSO: 3704 / 2012
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PENALVA
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Gama Alhadef (437.619.503-06).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: MARIA DE FATIMA OLIVEIRA CHAVES - OAB-
17870/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 3068 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE EDUCAÇÃO E VALORIZAÇÃO
DO PROFESSOR - FUNDEB DE MARANHÃOZINHO
RESPONSÁVEIS: Iranilde Gomes Magalhaes Costa (471.819.313-34), Josimar Cunha Rodrigues (509.803.512-
00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ANTONIO GONCALVES MARQUES FILHO - OAB-
6527/MA;
Advogado: SERGIO EDUARDO DE MATOS CHAVES - OAB-7405/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 3189 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE MATA ROMA
RESPONSÁVEIS: Carmem Silva Lira Neto (618.356.413-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
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OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 3191 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MATA ROMA
RESPONSÁVEIS: Abednego Oliveira Sousa (075.428.523-53).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 3192 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MATA ROMA
RESPONSÁVEIS: Gustavo Adriano De Matos Correa (618.409.803-97).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 3600 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE DUQUE BACELAR
RESPONSÁVEIS: Francisco Flavio Lima Furtado (396.299.293-68).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 3744 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SAMBAÍBA
RESPONSÁVEIS: Dea Cristina Da Silva Miranda (504.610.103-30), Deusedi De Miranda Barros (197.793.643-
15).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 4855 / 2014
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RAPOSA
RESPONSÁVEIS: Clodomir De Oliveira Dos Santos (225.048.773-15).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 5047 / 2016
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NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE BERNARDO DO MEARIM
RESPONSÁVEIS: Railson Ferreira De Sousa (847.172.203-82).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 4724 / 2017
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE AMAPÁ DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Juvencharles Lemos Alves (600.072.803-43).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 4996 / 2017
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SENADOR ALEXANDRE COSTA
RESPONSÁVEIS: Jose Carneiro Filho (033.018.078-95).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
12 - PROCESSO: 2947 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE BOM JESUS DAS SELVAS
RESPONSÁVEIS: Luis Fernando Lopes Coelho (700.483.043-87).
PARTE: LUIS FERNANDO LOPES COELHO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
13 - PROCESSO: 3012 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMCA DE OLINDA NOVA
DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Edson Barros Costa Junior (459.785.733-87).
PARTE: EDSON BARROS COSTA JUNIOR
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
14 - PROCESSO: 3543 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
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EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE BACABEIRA
RESPONSÁVEIS: Carla Fernanda Do Rego Goncalo (907.882.063-20).
PARTE: CARLA FERNANDA DO REGO GONÇALO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
15 - PROCESSO: 3555 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIACHÃO
RESPONSÁVEIS: Maria Auxiliadora Pereira Da Cruz (987.448.443-87).
PARTE: MARIA AUXILIADORA PEREIRA DA CRUZ
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
16 - PROCESSO: 4035 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - MDE DE ANAJATUBA
RESPONSÁVEIS: Weliton Jorge Sousa De Oliveira (889.745.453-49).
PARTE: WELINTON JORGE SOUSA DE OLIVEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
17 - PROCESSO: 4225 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E ADOLESCENTE DE JUNCO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Antonio Rodrigues Do Nascimento Filho (993.092.543-00), Elias Araujo Martins
(990.708.043-87).
PARTE: ELIAS ARAUJO MARTINS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
18 - PROCESSO: 4226 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DO MUNICIPIO DE JUNCO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Manoel Pinto Marques (455.576.672-53).
PARTE: MANOEL PINTO MARQUES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
19 - PROCESSO: 4235 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE JUNCO DO MARANHÃO
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RESPONSÁVEIS: Francisca De Jesus Medeiros Paula (248.375.123-72).
PARTE: FRANCISCA DE JESUS MEDEIROS PAULA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
20 - PROCESSO: 4685 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA DE
BARRA DO CORDA
RESPONSÁVEIS: Odair Jose Maciel (826.967.993-34).
PARTE: ODAIR JOSÉ MACIEL
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: EDMUNDO SOARES DO NASCIMENTO NETO - OAB-
14136/MA;
Advogado: Gabriel Guerra Amorim de Souza - OAB-25734/MA;
Advogado: Heloisa Aragao de Oliveira Costa - OAB-10045/MA;
Advogado: Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
21 - PROCESSO: 4817 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE CODÓ
RESPONSÁVEIS: Deuzimar Costa Serra (252.473.793-49).
PARTE: DEUZIMAR COSTA SERRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
22 - PROCESSO: 2226 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAJARI
RESPONSÁVEIS: Flor De Maria Silva (176.015.503-97).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
23 - PROCESSO: 2467 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUND. E VALORIZAÇÃO DO
MAGISTÉRIO DE TIMBIRAS
RESPONSÁVEIS: Raimundo Nonato Sousa Da Silva (207.102.403-68).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
24 - PROCESSO: 2541 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
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ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PERI MIRIM
RESPONSÁVEIS: Ronaldo Da Conceicao Correa (712.353.373-91).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
25 - PROCESSO: 2878 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO ESPECIAL MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE URBANO SANTOS
RESPONSÁVEIS: Iracema Cristina Vale Lima (406.473.663-04).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
26 - PROCESSO: 2880 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA DE URBANO SANTOS
RESPONSÁVEIS: Iracema Cristina Vale Lima (406.473.663-04).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 26

4 - Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
1 - PROCESSO: 4502 / 2017
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PERITORÓ
RESPONSÁVEIS: Ioneire Pereira Loiola Da Costa (483.101.073-15).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 2756 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR
RESPONSÁVEIS: Manoel Albertin Dias Dos Santos (418.527.453-04).
PARTE: MANOEL ALBERTIN DIAS DOS SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 2962 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
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ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SANTA QUITÉRIA DO
MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Norberto Moreira Rocha (570.441.553-91).
PARTE: NORBERTO MOREIRA ROCHA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 3087 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Alzenir Selma Viana Pereira (704.166.563-15).
PARTE: ALZENIR SELMA VIANA PEREIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 3109 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA DE PIO XII
RESPONSÁVEIS: Maria Fernandes Da Silva (237.320.323-53).
PARTE: MARIA FERNANDES DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 3113 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL DE PIO XII
RESPONSÁVEIS: Carlos Alberto Gomes Batalha (459.427.493-53), Jose Orlando Dutra Vieira (255.224.933-
72).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Responsáveis: Carlos Alberto Gomes Batalha (gestor falecido), Prefeito municipal e José
Orlando Dutra Vieira, Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural.
7 - PROCESSO: 3356 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MIRADOR
RESPONSÁVEIS: Maria Aparecida Pereira De Sa (256.917.403-34).
PARTE: MARIA APARECIDA PEREIRA DE SÀ
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 3822 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE
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VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Valnice Dos Santos Silva (722.836.613-15).
PARTE: VALNICE DOS SANTOS SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 4023 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BOA VISTA DO GURUPI
RESPONSÁVEIS: Edineia Tavares Teixeira (141.967.352-15).
PARTE: EDINEIA TAVARES TEIXEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 4025 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA -
FUNDEB DE BOA VISTA DO GURUPI
RESPONSÁVEIS: Marcelo De Carvalho Barros (268.243.023-68).
PARTE: MARCELO DE CARVALHO BARROS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 4886 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUÍS DOMINGUES
RESPONSÁVEIS: Rita De Cassia Pinto Teixeira Sodre (305.791.632-53).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 11
Total de Processos da Pauta: 89

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em 28 de maio de 2024
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Presidente da Segunda Câmara

Presidência

Portaria

PORTARIA TCE/MA Nº 495, DE 27 DE MAIO DE 2024.
Concessão de afastamento por falecimento de pessoa da família.

O(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso das atribuições que lhe confere a portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, 

RESOLVE:
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Art. 1º Conceder, nos termos do art. 153, inciso I, alínea “g” da Lei nº 6107/94, o servidor Guilherme
Cantanhedede Oliveira, matrícula nº 13441, ora exercendo o cargo em comissão de Supervisor do Diário Oficial
deste Tribunal, 8 (oito) dias de afastamento por motivo de falecimento do seu genitor, no período de 18/05/2024
a 25/05/2024 , conforme Processo SEI/TCE-MA n° 24.000668.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de maio de 2024.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão

Gabinete dos Relatores

Decisão monocrática

Processo nº 1274/2024 – TCE/MA
Natureza: Representação com pedido cautelar
Exercício financeiro: 2023
Representante: Ministério Público de Contas, por intermédio do Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Representado: Município de Poção de Pedras/MA
Responsável: Francisco de Assis Lima Pinheiro (Prefeito)
Relator: Conselheiro Daniel Itapary Brandão

DECISÃO
Trata-se de Representação, com pedido de medida cautelar, formulada pelo Ministério Público de Contas em
desfavordo Município de Poção de Pedras/MA, tendo como responsável o Prefeito acima identificado, em razão
de aparente negligência na adoção das medidas necessárias para a redução da despesa total com pessoal do
Poder Executivo Municipal, mais precisamente a não admissão de pessoal, em descumprimento ao art. 22,
parágrafo único, inciso IV, da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF).
Argumenta o representante que o Município enviou Relatório de Gestão Fiscal do 1º quadrimestre de 2023 e
nele consta que a despesa total com pessoal do Poder Executivo foi de 51,37% da Receita Corrente Líquida. No
Relatório de Gestão Fiscal do 2º quadrimestre de 2023 consta que a despesa total com pessoal foi de 53,87% da
Receita Corrente Líquida. No Relatório de Gestão Fiscal do 3º quadrimestre de 2023 consta que a despesa total
com pessoal foi de 52,14% da Receita Corrente Líquida, encontrando-se os gastos, desde o 1º quadrimestre,
acima do limite prudencial de 51,30% estipulado pela LRF, o que implica, dentre outras obrigações, na vedação
à admissão de pessoal (ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das
áreas de educação, saúde e segurança), nos termos do artigo 22, parágrafo único, inciso IV, da LRF.
Não obstante a vedação legal, verificou o representante que ocorreram admissões de servidores entre maio e
dezembro de 2023, existindo a possibilidade de que estas admissões, ou parte delas, constituam violação à
norma legal.
Ainicial da Representação foi instruída com demonstrativos da despesa com pessoal no 1º, 2º e 3º quadrimestres
de 2023, anexos do Relatório de Gestão Fiscal do Município no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do
Setor Público Brasileiro – SICONFI, além de uma planilha que descreveria a contratação ilegal.
Nesse contexto, o Ministério Público de Contas entende que a identificação de admissão de pessoal impõe o
dever do gestor representado evidenciar que não praticou ato vedado pela LRF, requerendo a concessão de
medida cautelar, determinando que o gestor anule os atos de admissão de pessoal ocorridos a partir do mês de
maio do exercício financeiro de 2023 que não sejam reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de
servidoresdas áreas de educação, saúde e segurança, fazendo uso da autotutela plasmada na Súmula 472 do STF
e se abstenha de admitir servidores, salvo as exceções legais, enquanto os gastos com pessoal do Poder
Executivo estiverem acima do limite prudencial de 51,30% estipulado pela LRF.
Diante das razões fáticas apresentadas pelo representante e dos documentos que as instruem, em juízo cognitivo
sumário, entendi que, antes de analisar o pleito cautelar, deveria o representado ser previamente ouvido acerca
dos fatos alegados, conforme dispõe o §2º do art. 75 da Lei nº 8.258/2005.
Devidamente intimado, o denunciado afirmou, em suma, que o limite prudencial estabelecido na Lei de
Responsabilidade Fiscal serve como um alerta para que os Órgãos de Controle Externo e o ente público tomem
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medidas preventivas caso a despesa com pessoal se aproxime desse limite, a fim de evitar ultrapassá-lo. No
entanto, se ao final do exercício a despesa com pessoal estiver abaixo desse limite, não há descumprimento da
norma, como ocorre no caso do representado que, ao final de 2023, atingiu 52,14% (cinquenta e dois inteiros e
quatorze centésimos por cento) da Receita Corrente Líquida, mantendo-se assim dentro do limite da despesa
com pessoal (54% - cinquenta e quatro por cento).
Após, retornaram os autos conclusos a este Gabinete para análise do pedido cautelar.
É o relatório. Decido.
Inicialmente, quanto a admissibilidade, vislumbro que a presente representação deve ser conhecida, em atenção
ao art. 43 da Lei nº 8.258/2005 (LOTCE/MA).
Adentrando à análise do pedido cautelar, diante do contexto fático revelado e dos documentos que instruem o
processo, em sede preambular, entendo que não se encontram presentes os requisitos para sua concessão,
constantes do art. 75 da LOTCE/MA.
Na medida em que as vedações impostas pelo art. 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal têm por escopo evitar
queo ente ultrapasse, ao final do exercício, o limite máximo permitido de gastos com pessoal de 54% (cinquenta
e quatro por cento) da Receita Corrente Líquida) e tendo o Município após o último quadrimestre de 2023
atingido percentual abaixo desse limite (52,14% - cinquenta e dois inteiros e quatorze centésimos por cento),
conformese verifica do Demonstrativo da Despesa com Pessoal do Relatório de Gestão Fiscal no SICONFI, não
vislumbro urgência, fundado receio de grave lesão ou risco de ineficácia da decisão de mérito.
Ressalto que esta conclusão em sede cautelar não afastará a possibilidade do estabelecimento de medidas
sancionatórias após instrução e no julgamento de mérito, acaso constatada a irregularidade alegada.
Diante do exposto, conheço da Representação, indefiro a medida cautelar requerida e determino a sequência
processual quanto à análise do mérito.
Intimem-seas partes acerca da presente decisão e, após, remetam-se os presentes autos à Unidade Técnica para a
devida apuração dos fatos e elaboração de Relatório de Instrução.
Cumpra-se.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Em 23 de maio de 2024 às 14:26:46

Relator
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